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PORTAL DO VALE HISTOR]CO

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL À LOA E ACRESCENTA PROJETO NO PLANO
PLURIANUAL PPA E NA LEI DE DIRETRIZES
ORçAMENTÁRrAS LDO DO MUNrCÍPrO DE
SILVEIRAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de

Crédito Especial no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), nos moldes dos artigos 41,

II,42 e 43 daLel 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

unidade orçamentária:02.07.00 - setor de obras e Serviços Municipais

Unidade Executora:02.07,00 - Setor de Obras e Serviços Municipais

Programa: 0008 - Infraestrutura Urbana e Serviços Municipais

Categoria Econômica : 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente

Ação: 1020 - Aquisição de Estação Elevatória de Esgoto

Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

Ãrt. 2o, Os créditos Adicionais serão cobertos com recursos provenientes de

excesso de arrecadação, nos moldes do artigo 43, $1o inciso II da Lei 4.320/1964-

Art. 3o. O presente Crédito Adicional será incluído na programação das

ações contidas no PPA e na LDO do presente exercício, conforme relatório anexo.

Art. 4o. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogad^as

as disposições em contrário.

Silveiras, 18 de Outubro de 2019.

Guilherme Da Silva
P unicipal
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